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“Direito

da Cidadania: Teoria Geral, Material e Processual” aponta:

“Mais, eis que o conceito de cidadania, muito bem pode resolver

todos.” 

O entendimento da cidadania permeia pelo jurista no seu artigo “Em defesa 

do Direito da Cidadania”, pontua:

“Em verdade, tudo que existe na terra, inclusive, a economia, o direito,o 

quem instituiu e sustenta aquele.” (p.5)

—



—

Ao lembrar que “quem precisa do Direito é o homem”, o texto evoca a ideia 

“Teoria

–

Processuais” aponta:

“O conceito de cidadão

cidadãos, sendo que, na França, somente em 1830, a palavra “sujeito”, 
desapareceu dos documentos oficiais” (p.1)



O termo “ressocialização” precisa ser definido, visto que, muitas vezes, é 

“Vigiar e Punir” considera que:

“...finalmente, o que se procura reconstruir nessa

nele.” 



“Sócrates —

agradável, livre, feliz e se mantém fiel a ela.”(pág. 369)

–

sua obra “A Política”, que aponta que “não é a residência que constitui o cidadão: os 

estrangeiros e os escravos não são “cidadãos”, mas sim “habitantes”.” (p.35)



“Direito Processual” 

“Desse modo, na Antiguidade Clássica, com o surgimento

deram origem e conteúdo ao termo “cidadania”,

“status” privilegiado de participar da jurisdição pública. Assim sendo, cidadão era 

consequentemente de seus benefícios civis e sociais.”(p.45)

Conforme previsto no dicionário etimológico: “A palavra trabalho vem do latim tripalium, termo 
formado pela junção dos elementos tri, que significa “três”, e palum, que quer dizer 
“madeira”.Tripalium era o nome de um instrumento de tortura
bastante afiadas e que era comum em tempos remotos na região europeia.”



“pues la interrupción del crecimiento demográfico, unida a la mortandad derivada de 

mercados”
Cuesta, 1982, pág. 40).”

ressignificado. Destarte, as palavras de Sócrates, no livro “Diálogos” de

permanecer vivo, como se entende da frase: “O

que era melhor para mim morrer agora e ficar livre de fadigas.” (p.3)

“Sistema Prisional – Teoria e Pesquisa”

“Na Idade Média, com o aumento do poder e da influência da Igreja Católica e o 



brutalidade das execuções” (pág. 120)

–

“Na Idade Média, a igreja castigava monges rebeldes, deixando

“pena” 

desse pensamento é que essas prisões foram nomeadas como “penitenciárias”.” 



“A perturbação das atividades espirituais, a heresia, comprometia a segurança de 

privação da liberdade mal usada e o trabalho como pena (p. 353).”



como aponta o jurista Márcio Alexandre da Silva Pinto, em sua obra “Direito Constitucional 

da Cidadania: Teoria Geral, Material e Processual” aponta:

“Quanto à proteção da Cidadania nas outras principais Constituições Modernas 

denominação.”(p.56)

Foucault, em seu livro “Microfísica do Poder”:

“Nas sociedades modernas, os poderes se

sábio e explícito − o da soberania − e de outro, as
poder..” 

—

criminosos em geral. Como aponta Amaral, Nogueira e Barros na obra “Fronteiras

e Pena: Das Casas de Correção às PPPs Prisionais”:

“Enquanto atividade econômica, a prisão abrigará aquela mesma massa de pessoas 

pobres, imigrantes, negros, etc.”(p. 8)



“A primeira forma de prisão estava, então, estreitamente

era o problema central para a administração (p. 92).”

“Pode

que os reformadores do século XVIII haviam imaginado (pag.70).”



“O protesto contra os suplícios é encontrado em toda parte na Segunda metade do 

supliciado e do carrasco (pag. 63).”





contratualistas como a de Jean Jacques Rousseau, em sua obra “O Contrato

Social”, permeavam uma reflexão sobre a natureza humana e como isso poderia 

“Enquanto muitos homens reunidos se consideram como um só corpo,

são claras e luminosas, não existem interesses confusos e contraditórios” 



penitenciário. Nessa perspectiva, a obra “SISTEMA PRISIONAL –

Pesquisa” de Fidalgo & Fidalgo, aponta:

“Ressalta

humana.” (p. 118)

“Art.

quartos) do salário mínimo.” Bem como a remição da pena pelo tempo trabalhado 

“Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou 

trabalho.”

“Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior a 6 (seis) nem 

estabelecimento penal.”







o qual estabelece que “o condenado à pena privativa de liberdade está obrigado

trabalho na medida de suas aptidões e capacidade.”



“O

penitenciário no Brasil”:

“Não raro algumas leis determinam a obrigatoriedade do trabalho do

do detento.” (p. 19)

“Regras Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento dos Presos” (Regras de 

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de

cruéis;”





gráfico disposto na obra ‘O Modelo APAC e Humanização da Pena: Uma Análise 

Detalhada dos Dados e da Estatística Comparada’ de Paulo José Gonçalves:

“Laborterapia: A prática de laborterapia, com 3.856 recuperandos 

autoestima.” (p. 18)



aponta a distribuição entre os Estados das APAC’s:



—

—

Nesse cenário, as APAC’s surgem como alternativa viável e promissora. Ao 



‘Direito 

Constitucional da Cidadania: Teoria Geral, Material e Processual’ aponta:

“Desse modo, antes de se definir o ora Direito da Cidadania, há que se 

normativa.” (p.144)

‘O

experiências estaduais na garantia de direitos fundamentais’, versa:

“Nesses espaços, os indivíduos estão

processos formais, incluindo documentos escritos. (p.33)”



“O trabalho durante o cumprimento da pena para a pessoa condenada é 

(LEP/1984, art. 31).” (p.24)

“As condições de trabalho intramuros devem ser similares às do mundo 

individual, a contribuição previdenciária, além da qualificação profissional.” 

—

—



—

—

contenção. Como apontado por Foucalt, em sua obra “Vigiar e Punir”:

“O corpo encontra

um bem.” (p. 6)



música “ ” da banda 

"We don’t

We don’t need no thought control" (Pink Floyd

“tijolo” na engrenagem estatal —

o um “ex presidiário” aos olhos do mercado de trabalho e da 

“Homem estrada”

versos como forma de denúncia social: “A justiça criminal é implacável Tiram sua 

presidiário”.



Nessa perspectiva, a obra “O

em estabelecimentos prisionais” dos juristas Andrade et al.:

“Mesmo obtendo vantagens na absorção de mão de obra prisional e tendo 

aquele que comete crime.” (p. 22)

o Tratamento dos Presos do Brasil, as quais asseguram que “nos estabelecimentos 

segurança e a saúde dos trabalhadores livres” (art. 56, inciso V).



—

política social comprometida com a justiça. Como apontado, na obra “O trabalho de 

experiências estaduais na garantia de direitos fundamentais”, pelo Conselho 

“A perspectiva da inclusão produtiva considera que empregabilidade não é 



exploração.” (p.201)





“Art.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7210.htm#art126


”

“Parcerias de Trabalho” desenvolvida pela Secretaria de Estado de Justiça e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7210.htm#art126




–

meio da reportagem “Um Novo Caminho: oficinas para ressocialização de detentos 

da penitenciária de Uberlândia”, observa



“Política

às pessoas egressas: construção e desafios” do escritor Felipe Athayde Lins de

“Não por acaso, a mesma legislação irá

de 12 meses (Art. 26), a quem “o serviço de assistência social colaborará 
(...) para a obtenção de trabalho” (Art. 27).” (p.3)

“Relatório de informações penais 16º ciclo SISDEPEN 1º semestre de 2024”:







“32. Outrossim, pela concepção contemporânea cidadã de Direito da 

Estado, que tem mútuos deveres e direitos civis, políticos…” (p.203)

com o objetivo de “evoluir” o preso por meio da rotina e da disciplina. No entanto,
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm
http://www.gov.br/senappen/pt-
http://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2023/07/cartilha-de-direitos-das-pessoas-p


–

–

–

MC’s.

http://www.cnj.jus.br/wp-
http://www.dicionarioetimologico.com.br/trabalho/
http://www.youtube.com/watch?v=zXeBcFgU-CQ


–
–

–

http://www.scielo.br/j/dilemas/a/VsNtWhbKGGbZzv7MYgvbkDz/
http://www.gov.br/senappen/pt-

